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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.053 – COSIT    

DATA 28 de fevereiro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:2103.90.29 

Mercadoria: Mistura de temperos em pó, composta de ingredientes dos 

Capítulos 7 e 9 (cerca de 60%), adicionada de dextrose de transporte, ácido 

glucono-delta-lactona, glutamato monossódico, isoascorbato de sódio E316, 

própria para condimentar linguiça do tipo pepperoni, apresentada em sacos 

de 4 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 

435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, 

e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

  

Informações sigilosas 

FUNDAMENTOS 

Descrição da mercadoria 

2. Trata-se de mistura de temperos em pó, composta de ingredientes dos Capítulos 7 e 9 (cerca 

de 60%), adicionada de dextrose de transporte, ácido glucono-delta-lactona, glutamato 

monossódico, isoascorbato de sódio E316, própria para condimentar linguiça do tipo pepperoni, 

apresentada em sacos de 4 kg. 

3. O extrato de especiarias constitui cerca de 60% do produto e é composto por oito tipos de 

temperos (com predominância de produtos do Capítulo 09 – especialmente páprica-, mas também 
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alguns do Capítulo 07 – como alho e coentro em pó), sendo os demais constituintes o diluente de 

transporte, intensificador de acidez, realçador de sabor, antioxidante e aromatizante.  

Classificação da mercadoria 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 
do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

6.        Considerando que o produto contém temperos classificados predominantemente no Capítulo 
9, deve-se verificar as Notas Legais deste Capítulo: 

Notas. 

1.- As misturas, entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 classificam-se da seguinte forma: 

a)  As misturas de produtos incluídos numa mesma posição classificam-se nessa posição; 

b)  As misturas de produtos incluídos em diferentes posições classificam-se na posição 09.10. 

O fato de os produtos incluídos nas posições 09.04 a 09.10 (incluindo as misturas citadas nas alíneas 
a) ou b) antecedentes) terem sido adicionados de outras substâncias não altera a sua classificação, 
desde que tais misturas conservem a característica essencial dos produtos mencionados em cada 
uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são excluídas do presente Capítulo, 
classificando-se na posição 21.03, se constituírem condimentos ou temperos compostos. (grifou-se) 

7. Tendo em vista que o extrato de especiarias contém também alguns produtos classificados 
no Capítulo 7 e que contém uma alta concentração de aditivos (cerca de 40%), resta configurado 
um tempero composto, afastando-se o Capítulo 9. 

8. A posição 21.03 compreende as Preparações para molhos e molhos preparados; 
condimentos e temperos compostos; farinha de mostarda e mostarda preparada. As Nesh dessa 
posição corroboram com o entendimento exarado no item 7 supracitado: 

A)  PREPARAÇÕES PARA MOLHOS E MOLHOS PREPARADOS; CONDIMENTOS E TEMPEROS 
COMPOSTOS 

Esta posição compreende as preparações, geralmente adicionadas de especiarias, que se destinam a 
condimentar certos pratos (carne, peixe, saladas, etc.) e confeccionadas com ingredientes diversos 
(ovos, produtos hortícolas, carne, fruta, farinhas, amidos, féculas, óleo, vinagre, açúcar, especiarias, 
mostarda, aromatizantes, etc.). 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2103
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2103
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(...) 

Por outro lado, os condimentos e temperos compostos, que contenham especiarias, diferem das 
especiarias e das misturas de especiarias das posições 09.04 a 09.10, porque também contêm um ou 
mais aromatizantes ou condimentos incluídos em Capítulos diferentes do Capítulo 9, e em proporção 
tal que a mistura deixa de ter a característica essencial de especiaria na acepção desse Capítulo (ver 
a este respeito as Considerações Gerais do Capítulo 9). 

A título de exemplo, citam-se os seguintes produtos, compreendidos na presente posição: maionese, 
temperos para saladas, molho béarnaise, molho bolonhês (que contenham carne picada, purê de 
tomate, especiarias, etc.), molho de soja, molho de cogumelos, molho Worcester (geralmente à base 
de molho de soja misturado com uma infusão de especiarias em vinagre, com adição de sal, açúcar, 
caramelo e mostarda), o molho de tomate, denominado ketchup (à base de massa de tomate, açúcar, 
vinagre, sal e especiarias) e outros molhos de tomate, sal de aipo (mistura de sal e de sementes de 
aipo finamente moídas), alguns condimentos compostos utilizados em charcutaria, os produtos 
do Capítulo 22 (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários (por exemplo, vinho e 
conhaque) e tornados assim impróprios para consumo como bebidas. Classificam-se também na 
presente posição as misturas de plantas ou de partes de plantas da posição 12.11 do tipo utilizado 
para temperar molhos. (grifou-se) 

9. Desse modo, pela aplicação da RGI 1, o produto fica classificado na posição 21.03, que 
apresenta os seguintes desdobramentos: 

                                        

21.03 
Preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos compostos; 
farinha de mostarda e mostarda preparada. 

2103.10 - Molho de soja 

2103.20 - Ketchup e outros molhos de tomate 

2103.30 - Farinha de mostarda e mostarda preparada 

2103.90 - Outros  

10.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto enquadra-se na subposição residual 2103.90, que apresenta os seguintes 
desdobramentos regionais: 

2103.90 - Outros 

2103.90.1 Maionese  

2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos 

2103.90.9 Outros 

11.       A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/210310
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/210320
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/210330
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2103901
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2103902
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deste último, o subitem correspondente. O produto enquadra-se no item 2103.90.2, que apresenta 
os seguintes subitens: 

2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos 

2103.90.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg   

2103.90.29 Outros 

12. Por ser apresentado em embalagem de 4 kg, o produto enquadra-se no subitem 2103.90.29. 

CONCLUSÃO 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 21.03),  RGI 6 (texto da subposição 2103.90) e na Regra Geral Complementar do Mercosul 
RGC 1 (textos do item 2103.90.2 e do subitem 2103.90.29) da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, de 2023,  e alterações 
posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 2103.90.29. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
25 de fevereiro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Silvia de Brito Oliveira 
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